
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO Nº 3.204 DE 12 DE JANEIRO DE 2012 

 

 

“Dispõe sobre os procedimentos que deverão 

ser cumpridos pelos Órgãos e Entidades da 

Administração Pública Municipal no exercício de 

2012, último ano de mandato e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do 

Acre, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 58, incisos V e 

VII, da Lei Orgânica do Município,  

 

Considerando o disposto na Lei Complementar Federal nº 64, de 18 

de maio de 1990 alterada pela Lei Complementar Federal nº 135, de 4 de junho de 

2010, que estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º da Constituição Federal, casos 

de inelegibilidade, prazos de cessação e determina outras providências; 

 

Considerando o disposto na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 

de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal;  

 

Considerando o disposto na Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro 

de 1997, que estabelece normas para as eleições; 

 

Considerando o disposto na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 

1964, que estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle 

dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 

Federal; 

 

Considerando o disposto na Resolução TCE-AC nº 50, de 19 de 

fevereiro de 2004, que dispõe sobre as providências a serem adotadas em razão da 

transmissão de cargos a novos gestores públicos;  

 

Considerando o disposto na Resolução TSE nº 23.341, de 28 de junho 

de 2011, que estabelece o Calendário Eleitoral das eleições de 2012; e 

 

Objetivando a atuação harmônica, planejada e transparente; a 

prevenção de riscos e correção de desvios que possam afetar o equilíbrio das 

contas públicas; e o cumprimento de metas de resultados da receita e despesa, dos  
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limites e condições de renúncia de receita, das despesas de pessoal, da previdência 

social, da dívida pública, das operações de crédito, da concessão de garantia, da 

inscrição de restos a pagar, dos objetivos e metas estabelecidos para as áreas de 

resultados dos programas do governo municipal, 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° No decorrer do exercício orçamentário e financeiro de 2012, os 

responsáveis pelos Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal, 

deverão gerir as atividades de suas competências observando os prazos e 

condições estabelecidos neste Decreto. 

Art. 2° No período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2012 é 

vedada a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios, exceto nos casos de 

calamidade pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados 

em lei e que tiveram execução orçamentária no exercício de 2011. 

Art. 3° As operações relativas a restos a pagar observarão os 

seguintes prazos: 

I. Os restos a pagar inscritos na condição de processados deverão ser 

pagos até o dia 30 de março de 2012. 

II. Os restos a pagar inscritos na condição de não processados deverão 

ser pagos até o dia 29 de junho de 2012. 

Art. 4º O Departamento de Tesouraria da Secretaria Municipal de 

Finanças e as unidades equiparadas da Administração Indireta, inclusive Fundos 

Municipais, realizarão a conciliação das contas bancárias sob sua responsabilidade, 

até o dia 10 do mês subseqüente ao de referência.  

Parágrafo único. As medidas necessárias para a regularização de 

eventuais pendências deverão ser adotadas, pelas unidades orçamentárias 

responsáveis pela contas bancárias, dentro do mês de sua detecção.  

Art. 5º As consignações, retenções e as obrigações fiscais decorrentes 

dos pagamentos orçamentários, deverão ser pagas até a data limite para o 

pagamento das respectivas obrigações principais. 

 



 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

GABINETE DO PREFEITO 

 

Art. 6º A Secretaria Municipal de Administração e as Entidades da 

Administração Indireta deverão instituir, até o dia 20 de janeiro de 2012, comissões 

permanentes de inventário de bens em almoxarifado e de bens de natureza 

permanente, com objetivo de promover, mensalmente, a atualização dos respectivos 

inventários. 

§ 1º Durante o exercício de 2012, fica vedada a movimentação de bens 

entre órgãos e/ou unidades, sem a prévia anuência do Departamento de Patrimônio 

e Material da Secretaria Municipal de Administração. 

§ 2º Os titulares dos Órgãos e Entidades deverão adotar as medidas 

necessárias à regularização de qualquer divergência verificada entre o resultado do 

levantamento físico dos bens e aqueles tombados sob suas responsabilidades. 

§ 3º O trabalho das comissões será consignado em relatórios, 

conforme Anexo I deste Decreto, que serão encaminhados ao Departamento de 

Contabilidade da Secretaria Municipal de Finanças, até o dia 10 do mês 

subseqüente ao de referência, excetuando-se o do mês de dezembro de 2012. 

Art. 7º Todas as despesas com aquisições de bens de natureza 

permanente deverão ser empenhadas, liquidadas e pagas até o dia 29 de novembro 

de 2012, devendo os ordenadores de despesas adotarem as medidas necessárias 

ao efetivo cumprimento deste prazo, para fins de possibilitar a conclusão do 

inventário geral do exercício de 2012. 

Parágrafo único. As notas fiscais decorrentes da aquisição de bens de 

natureza permanente deverão ser enviadas ao Departamento de Patrimônio e 

Material da Secretaria Municipal de Administração, até o dia 5 do mês subseqüente 

ao de sua emissão. 

Art. 8º A Secretaria Municipal de Finanças e as unidades 

correspondentes nas Entidades da Administração Indireta efetuarão, até o dia 20 de 

novembro de 2012, o levantamento de todas as cauções recebidas observando o 

prazo e condições para devolução. 

Art. 9º A Secretaria Municipal de Administração realizará, até o dia 29 

de novembro de 2012, o recadastramento previdenciário dos inativos e dos 

pensionistas dos Poderes Executivo e Legislativo que fazem aniversário no mês de 

dezembro de 2012, observadas as disposições do Decreto Municipal nº 2.526/2011. 

Art. 10. As Secretarias Municipais, o Gabinete do Prefeito, a 

Procuradoria-Geral do Município e as Entidades da Administração Indireta, inclusive  
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Fundos Municipais, encaminharão até o dia 10 do mês subseqüente ao de 

referência, ao Comitê Assessor de Gestão Orçamentária e Financeira, os seguintes 

documentos: 

I. demonstrativo de todos os contratos firmados com vigência no 

exercício de 2012, inclusive termos aditivos, independentemente da data de seu 

término, indicando, no mínimo, o número do instrumento, a qualificação do 

contratado, o número do processo licitatório ou da dispensa, o objeto e as datas de 

início e de término da vigência; 

II. demonstrativo de todos os convênios de despesas firmados com 

vigência no exercício de 2012, independentemente da data de seu término, inclusive 

termos aditivos, indicando o número do instrumento, a qualificação do convenente, o 

número do processo administrativo, o objeto, as data de início e de término da 

vigência, a data limite para prestação de contas e a situação quanto à aprovação da 

prestação de contas; 

III. relatório sobre a situação das obras em andamento sob 

responsabilidade orçamentária e financeira dos referidos Órgãos, com indicação do 

número do instrumento contratual, a qualificação do executor da obra, o número do 

processo administrativo, o objeto, a data de início e de término da obra, o relatório 

fotográfico e as medições dos serviços executados;  

IV. demonstrativo de todos os convênios de receitas, 

independentemente da data de seu término, inclusive termos aditivos, que se 

encontrarem com a aprovação da prestação de contas em aberto, indicando o 

número do instrumento, a indicação do concedente,  o objeto, a data de início e de 

término da vigência,  a data limite para prestação de contas e a situação quanto à 

apresentação da prestação de contas; 

V. demonstrativo físico e financeiro dos bens de natureza permanente 

cedidos e os recebidos em cessão, inclusive imóveis, contendo, no mínimo, a 

identificação do cedente, do cessionário, a descrição do bem, a finalidade da 

cessão, as datas de início e do término da cessão; 

VI. demonstrativo das diárias pagas a servidores, contendo o nome e a 

matrícula do servidor, a data da concessão, o número do ato concessivo, os valores 

unitário e o total, a data da prestação de contas e a situação quanto a sua 

aprovação; 
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VII. demonstrativo dos suprimento de fundos concedidos a servidores, 

contendo o nome e a matrícula do servidor suprido, a data da concessão, o número 

do ato concessivo, o número da nota de empenho, o valor, o prazo para utilização, a 

data da prestação de contas e a situação quanto a sua aprovação. 

Art. 11.  A Secretaria Municipal de Saúde deverá enviar ao Gabinete 

do Prefeito, até o dia 29 de janeiro e até o dia 29 de maio de 2012, o planejamento 

das campanhas de vacinação que serão realizadas no primeiro e no segundo 

semestres, respectivamente, com a indicação da logística necessária para o 

atingimento das metas. 

 

Parágrafo único. Para as campanhas realizadas em situações 

emergenciais e excepcionais, o plano de ação deverá ser enviado ao Gabinete do 

Prefeito, até o segundo dia útil anterior ao de início da campanha. 

 

Art. 12. O Gabinete do Prefeito deverá providenciar a divulgação no 

sítio da Prefeitura na internet, das leis e decretos editados durante o exercício de 

2012, em tempo real. 

 

Art. 13. As Secretarias Municipais, o Gabinete do Prefeito, a 

Procuradoria-Geral do Município e as Entidades da Administração Indireta, deverão 

ajustar as escalas de férias às necessidades do serviço, de forma que todos os 

agentes políticos e servidores ocupantes de cargo em comissão possam usufruir, 

até o dia 29 de novembro de 2012, todos os períodos de férias com direito adquirido 

até aquela data. 

 

 

Parágrafo único. Os casos excepcionais que impeçam o gozo de 

férias no período estabelecido no caput deverão ser submetidos ao Chefe do Poder 

Executivo. 

 

 

Art. 14. A Secretaria Municipal de Administração deverá enviar ao 

Comitê Assessor de Gestão Orçamentária e Financeira, até o dia 20 do mês 

subseqüente ao de referência, demonstrativo da despesa total com pessoal 

realizada, apurada de acordo com a Lei Federal nº 101/2000, art. 18, §§ 1º e 2º e da 

projeção atualizada para o exercício. 
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Art. 15. No decorrer do exercício de 2012, são vedadas aos titulares de 

Órgãos e Entidades da Administração Municipal as seguintes condutas:  

 

I.  expedir ou requerer a expedição de ato que resulte em aumento da 

despesa com pessoal, no período de 7 de julho a 31 de dezembro de 2012; 

II. contrair a partir de 1º de maio de 2012, obrigação de despesa que 

não possa ser cumprida no exercício ou que tenha parcelas a serem pagas no 

exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa;  

III. empenhar no período de 1º a 31 de dezembro de 2012, mais do que 

o duodécimo da despesa prevista no orçamento vigente, ficando nulos os empenhos 

e os atos praticados em desacordo com o art. 59 da Lei Federal 4.320/64; 

IV. nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa 

causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o 

exercício funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor 

público, no período de 7 de julho a 31 de dezembro de 2012, sob pena de nulidade 

de pleno direito, ressalvados os casos de: 

 

a) nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou 

dispensa de funções de confiança;  

 

                       b) nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até 

7 de julho de 2012;  

 

c) nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao 

funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa 

autorização do chefe do Poder Executivo.  

                    

V. com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham 

concorrência no mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas, 

obras, serviços e campanhas dos Órgãos ou das Entidades da Administração 

Indireta, no período de 7 de julho a 31 de dezembro de 2012, salvo em caso de 

grave e urgente necessidade pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral. 

 

Art. 16. Para fins de cumprimento do disposto neste Decreto, as 

Secretarias Municipais, o Gabinete do Prefeito, a Procuradoria-Geral do Município e 

as Entidades da Administração Indireta, inclusive Fundos Municipais, enviarão ao 

Comitê Assessor de Gestão Orçamentária e Financeira, até o dia 15 do mês 

subseqüente ao de referência, fluxo de caixa de acordo com o Anexo II deste 

Decreto, contendo: 
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I. disponibilidade inicial; 

 

II. total das receitas realizadas e previstas, discriminadas por fontes, 

dos meses de janeiro a dezembro de 2012; 

 

III. total das despesas realizadas e previstas dos meses de janeiro a 

dezembro de 2012, discriminadas por: 

 

a) número do contrato; 

 

b) elemento de despesa; 

 

c) fonte de recursos; 

 

IV. disponibilidade final. 

 

 

Art. 17. São vedadas aos agentes públicos, as seguintes condutas: 

I. usar serviços gráficos próprios para fazer impressos de propaganda; 

II. realizar despesas com propaganda eleitoral dos candidatos ou 

partidos; 

III. promover pessoas ou siglas ou símbolos ou imagens na divulgação 

dos atos municipais; 

IV. ceder instalações de prédios públicos para reuniões partidárias ou 

comícios ou reuniões políticas com objetivo eleitoral; 

V. ceder instalações para cursos ministrados por candidatos; 

VI. permitir o uso de carros oficiais pelos candidatos ou pelos agentes 

públicos  em reuniões partidárias ou comícios; 

VII. permitir que o servidor público atue em comitê eleitoral durante o 

expediente, exceto em férias ou licença-prêmio ou maternidade ou sem 

remuneração; 

VIII. fazer uso promocional, em favor de candidato ou partido, da 

distribuição gratuita de bens ou serviços de caráter social (merenda e material 

escolar, comida, roupas, agasalhos, remédios, consultas médicas e dentárias, etc); 

IX. participar de ato público de campanha quando acarrete 

comprometimento de recursos públicos; 
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X. permitir o uso de símbolos, frases e imagens associadas ou 

semelhantes às usadas pelos órgãos públicos em propaganda eleitoral; 

XI. permitir a distribuição de propaganda nas repartições públicas; 

XII. licitar obras ou serviços sem previsão de recursos orçamentários 

suficientes para pagar as despesas no corrente exercício; 

XIII. utilizar em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, 

equipamentos ou material da administração pública; 

XIV.  conceder benefício fiscal, dispensa de multas ou pagamento de 

tributos sem lei autorizativa específica, sem avaliação do impacto financeiro e 

orçamentário neste exercício e nos dois subseqüentes, sem atender a LDO e sem 

prever a renúncia de receita na Lei Orçamentária; 

XV. permitir que as pessoas físicas ou jurídicas usem bens públicos 

em proveito próprio; 

XVI ordenar ou permitir despesas irregulares ou ilegais; 

XVII. negligenciar na arrecadação de tributos ou renda ou na 

conservação do patrimônio público; 

XVIII. retardar ou deixar de praticar ato de ofício; 

XIX. negar publicidade aos atos oficiais; 

XX. deixar de prestar contas na forma da lei; 

XXI. empenhar despesas além dos créditos regularmente 

autorizados; 

XXII. desrespeitar a ordem cronológica dos pagamentos; 

XXIII. a partir de 7 de julho de 2012, a realização de concurso público 

para admissão de pessoal pela Administração Direta e Indireta, serão precedidos de 

comunicação ao Tribunal de Contas do Estado Acre, com antecedência mínima de 

90 (noventa) dias, acompanhada do edital do concurso, legislação atinente e 

demonstrativo de ocupação das vagas dos empregos efetivos do quadro de pessoal 

do órgão/entidade na data imediatamente anterior à elaboração do edital, sob pena 

de suspensão ou nulidade, e de responsabilidade do gestor. 

 

Art. 18. Os Secretários Municipais, o Chefe do Gabinete do Prefeito, a 

Procuradora-Geral do Município, a Auditora-Chefe da Controladoria-Geral e os 

dirigentes das Entidades da Administração Indireta, inclusive dos Fundos Municipais, 

são responsáveis, no que lhes couber, pelo cumprimento do disposto neste Decreto.  
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Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Rio Branco-Acre, 12 de janeiro de 2012, 124º da República, 110º do 

Tratado de Petrópolis, 51º do Estado do Acre e 129º do Município de Rio Branco. 

 

 

 

 

 

Raimundo Angelim Vasconcelos 
  Prefeito de Rio Branco 

 
 

 

 

Republicado por Incorreção 
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